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" O JUNCI A I ENSE " - 13/)4/ 5 ) 

MUNICIPAL Dê 
JÚ,v, 

~0/ 

L E I NQ 80, de 11 de Abr1l de 1 950 

(DispÕe sÔàre a execuÇ'io do calçamento e colocação de guias) 

o Prefe1to MuniCipal de Jundia!, de aCÔl"do com o que 

decretou li comara Munic1pal, em sessEo de 10 de Abril de 1950 
prllO!!Ulga a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica ~berto na Diretoria da Fazenda Munici

pal, um cr~e.ito espacial da ~~ 4 000 000,00 (quatro milhões de . , 
cruze1ros), com vigencia .te 31 M Dezembro de 1 951, destina . -do a ocn:rrer as de~'pesa_ s com a execuç'..EI.o ~a calçamento e colo-. . ... , 
caça0 de guias e sargotas na cidade, mediante concorrencia pu 

bl1ca. 

, , 
Art. 211 - O valCll' do pl'esente cre,l.1to se:ra coberto , 

can os recursos provenientes do saldo do emp:rest1.mo de •••• 
G 6 000 000,00, autorizado pela lei nQ 74, de Z2 de fevereiro 

de 1 950. 

Art. 3a - Esta lei entra em vigar na date de SUl! pu-- -' bllcaçao, revogadas es d1spoz1çoas blD cemtra.:r10. 

Prefeitura tlunic1pa1 de Jun<lia!, aos 11 de Abril de 1 950. 
/ / 

! " /::/ ' 

PublicadD na Diretoria 
Abril de 1 950. 

~ ;:z~~ /;?{/&~ (~; 4~;/t 
Arq.,(sco A.Venchiarutti, 

Prefeito Municipal. 

do Expediente da Prefe1 tura, a os II de 

! ~~: tcf t}ôP<L.t{ 
P1~~tdz M .IJon.1lha, I 
Diretor do EJQ;>ed1ente. 
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